
PORTARIA Nº 129/2023 

(DOC TCE-MT de 31.8.2023, edição nº 3119) 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro no inciso XXIV do 

artigo 27 da Resolução nº 16/2021, 

 
Considerando a necessidade de estabelecer servidores para fiscalizar 

cada ato administrativo deste Tribunal, 

RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo elencados para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do contrato abaixo discriminado: 

Servidores Contrato Objeto 

Gestor do Contrato: 
Raoni Pedroso Ricci 
 
Fiscal do Contrato: 
Kleverson Nelmir Antunes 
de Souza 
 
Fiscal Substituto do 
Contrato: 
Liliane Delorme do 
Nascimento 

Contrato nº 25/2023 – A 
Produtora Produção de 
Áudio e Vídeo Ltda 

Contratação emergencial para 
produção de programas de TV, do 
tipo telejornal, para realização de 
serviço de produção, edição e 
postagem de telejornal diário de 
10 (dez) minutos (TCE Notícias); 
produção e edição de informativo 
comentado semanal de 1 (um) 
minuto (Minuto TCE); elaboração, 
produção e edição de vinhetas 
que se fizerem necessárias para 
passagem de bloco, transição de 
assunto, abertura e fechamento 
de telejornal, abertura e 
fechamento de informativos 
institucionais; produção e edição 
mensal de informativos 
institucionais em formato de 
vídeos, sendo 10 (dez) de 30 
(trinta) segundos, 5 (cinco) de um 
minuto e 1 (um) de 3 (três) 
minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 30 de agosto 

de 2023. 

 

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Presidente 

 

 

 


